
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 06/2019 
DISPENSA Nº 05/2019 

Termo de contrato que ent.re si fazem o IMP -
Instituto Municipal de Previdência Dos Servidores 
Públicos de Mantena e a empresa Comercial l&D 
Bragança Ltda, tendo por objeto o fornecimento de 
materiais de consumo. 

O IMP - Instituto de Previdência dos Servidores Públ icos de Mantena, Estado de Minas 

Gerais, pessoa jurídica de direito público interno, sediada na Rua Sete de setembro, nº 

528 - Centro - CNPJ: 02.888.096/0001-00, neste ato representado pelo seu Diretor -

Presidente, Sr. ARI JÓRIO, brasileiro, Casado, Agente de Fiscalização, inscrito no CPF 

sob o nº 459.167.056-20 e RG M-2.253.590 SSP/MG, residente a Rua Escrivão Walfrido 

Pontes, nº. 118 - Bairro Santos Prates - Mantena/MG, doravante denominado 

simplesmente CONTRATANTE, e a empresa COMERCIAL l&D BRAGANÇA LTDA, CNPJ: 

16.952.202/0001 -73, estabelecida à Avenida Vereador José Mol, n 248, Bairro: Centro, na 

cidade de Mantena, Estado: Minas Gerais, neste ato, representada pelo Sr Marconi 

Fernandes Bragança, brasileiro, empresário, inscrito no CPF sob nº: 044.931 .456-17 e RG: 

MG-11.321 .983, daqui por diante denominado simplesmente CONTRATADO, com base na 

Dispensa de Licitação n.0 05/2019, e de acordo com a Lei nº 8.666 de 21 /06/93, alterada 

pela Lei n.º 8.883 de 08/06/94, art. 24 inciso 11, resolvem celebrar o presente CONTRATRO, 

observadas as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente CONTRA TO tem por objeto o 
fornecimento de material de consumo (gêneros alimentícios e produtos de higiene e 
limpeza), para atender as necessidades do Instituto Municipal de Previdência dos 
Servidores Públicos de Mantena - IMP. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA - O presente contrato terá seu inicio na 
sua assinatura e se encerrará em 31 de dezembro do corrente exercício. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA ENTREGA - A Contratante pagará à 
CONTRATADA pelo fornecimento dos produtos, objeto do presente contrato, o valor 
global de R$ 3.219,60 (três mil duzentos e dezenove reais e sessenta centavos). A 
contratada deverá apresentar as notas fiscais correspondentes, que serão atestadas 
pelo setor Contábi l. Os pagamentos serão efetuados pela CONTRATANTE em 
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sede da CONTRATANTE de forma parcelada a critério da CONTRATANTE após a 
ordem de compra. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS REAJUSTES - Os preços acima acordados serão 
fixos e irreajustáveis, nos termos da legislação que implantou o Plano Real, salvo o 
caso de prorrogação do contrato, por interesse da CONTRATANTE, conforme 1§ do 
art. 58 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES - São obrigações do CONTRATADO: 

5.1.1. Prestar orientações aos servidores; 
5.1.2. Atender aos chamados da contratante; 
5.1.3. Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibi lidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na Licitação; 
5.1.4. Reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa, 
prevista no artigo 77, da Lei Federal n.° 8.66/93; 

5.2. São obrigações da CONTRATANTE: 

5.2.1. Manter os equipamentos que permitam o cumprimento das tarefas do 
CONTRATADO; 
5.2.2. Efetuar o pagamento nos valores e prazos estabelecidos na Cláusula Quinta 
deste contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS MULTAS - Pela inexecução total ou parcial do contrato, 
a CONTRATANTE poderá, garantida ampla defesa, aplicar as seguintes 
penalidades: 

6.1 - Advertência: 
6.2 - Multa nos seguintes percentuais: 
a) 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por infringência de qualquer 
dispositivo contratual, dobrável na reincidência, em conformidade com a Lei nº 
9.298/1996; 
b) 2% (dois por cento), ao mes, sobre o valor tota l do contrato, quando a contratada, 
sem justa causa, deixar de cumprir o prazo na execução dos serviços estabelecidos 
na sua proposta. 
6.3 - Suspensão de participação em licitações e impedimento de contratar com a 
Autarquia, pelo prazo de 2 (dois) anos; 
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6.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Autarquia, enquanto 
perdurem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante o contratante; 

6.5 - Na ocorrência de rescisão por conveniência administrativa, a contratada será 
notificada com 30 (trinta) dias de antecedência. 

CLAUSULA SÉTIMA- RESCISÃO DO CONTRATO -A rescisão poderá ser: 

7.1.1 Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos a 
seguir enumerados: 

7 .1.1.1 Não cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos; 

7 .1.1.2 O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

7.1.1.3 A lentidão constante no cumprimento do atendimento dos serviços, levando a 

CONTRATANTE a comprovar a falta de interesse do CONTRATADO; 

7.1.1.4 O atraso injustificado no inicio dos serviços; 

7.1.1.5 A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação, não admitidas no instrumento convocatório e no contrato. 

7 .1.1.6 O cometimento reiterado de faltas na execução; 

7 .1.1. 7 Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do 

órgão CONTRATANTE, e exaradas no processo administrativo a que se refere o 

contrato. 

7 .1.1.11 A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato. 

7.1.2 Amigável. por acordo entre as partes. mediante autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo 
administrativo, desde que haja conveniência da CONTRATANTE. 

7.1.3 Em caso de rescisão enumerada abaixo, sem que haja culpa do 
CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados. 
quando os houver sofrido; 
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7 .1.3.1 Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento 
justificadas e determinadas pela máxima autoridade do órgão CONTRATANTE, e 
exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

7.1.3.2 A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato; 

7.1.3.3 A suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por 
prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo, em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões, 
que totalize o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado ao CONTRATADO nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que 
seja normalizada a situação; 

7.1.3.4 O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 
CONTRATANTE decorrente de serviços ou parcelas destes já recebidos ou 
executados, salvo, em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, assegurado ao CONTRATADO o direito de optar pela suspensão 
do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em 
que, sua decisão deverá ser comunicada por escrito à CONTRATANTE. 

7.1 .3.5 A rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, 
especificações e prazo acarreta as seguintes conseqüências: 

7 .1.3.5.1 Assunção imediata do objeto contratado, no estado e local em que se 
encontrar, por ato próprio da CONTRATANTE; 

7.1.3.5.2 Ocupação e utilização do local, instalação, equipamentos, material e 
pessoal empregados na execução do contrato, necessário à sua continuidade; 

7.1.3.5.3 Execução da garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE e 
dos valores das multas e indenizações a ela devidas. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS - As despesas 
decorrentes da execução do objeto do presente contrato, durante o ano de 2019, 
correrão por conta da dotação constante no orçamento municipal conforme segue: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA FONTE DE RECURSO/ SICOM NOMENCLATURA 

1 Recursos do Exercício Corrente 
04.009.000122.06001.33903000 (F16) Material de Consumo 

00 Recursos Ordinários 

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA - O CONTRATADO ficará isento de prestar 
garantia para a execução do contrato. 



CLÁUSULA DÉCIMA - O FORO - As partes contratadas elegem o Foro da 
Comarca do CONTRATANTE, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente 

contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS - Fazem parte 
integrante do presente contrato, independente de transição, as condições 
estabelecidas no instrumento convocatório e as normas contidas na Lei 8.666/93, 
principalmente nos casos omissos. 

E por estarem assim justos e CONTRATADOS, assinam o presente contrato em 2 
(duas) vias de igual teor e valor, na presença de duas testemunhas, infra-assinadas. 

IMP DE MANTENA- MG, 08 de abril de abril de 2019. 

Testemunhas: 

IJÓRIO 
ONTRATANTE 

Presidente 

NOME: .h,.QÂ lo, Q,l,J,J:m\(ll9 
cPF: H 1 11 n &iG - t;o 
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COMERCIAL l&D BRAGANÇA L TDA 

CONTRATADO 
REPRESENTANTE LEGAL 
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Complovante do Inscrição e de Situação Cadastral 

~l'-~"~1-

• 
REPÚBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL ,<YQ1 ~ r; J· 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA l' ·' 4-.,l, €.) 
' ~-~ ',4..., 

l'-.?d;) O'! 1 NUMERO OE INSCfUÇÃO I COMPROVANTE OE INSCRIÇÃO E OE SITUAÇÃOJ OATA OEAOO!l\JRA 

1 

16.952.202/0001-73 
CADASTRAL 3010711981 MATRIZ 

' ( 

1 NOME Et.FRESARW. 

1 : COMERCIAL t & D BRAGANCA LTDA 

1 fuiio DO ESTA8ELECIMENTO (ttOME OE FANT,\,SIA) li~ 1 
CASA DA CARNE 

I c ....... aoeoEScR 0.,.ATMOADEE_"'.'" ___ ,_CAPRjNClf)AL _ • J 
47.11-3-02 • éÕ;;,é.rclo varejista de mercadorias em geraJ. com predomlnlneJa de produtos allme.ntícjos • supermercados 

1 C00tG0 E DESCRIÇÃO DAS AJMDADES ECON-.• ~CAS SE 
47 .22-9-01 .. Comércio vereji1ta de camea - açougues J 

1.....,._,,ooeoe.~ ....... :--DANATUREZA J ... ,.,OtCA 
205-2 • Sociedade Empresária Limitada 1 
LOOfW>OURO 

1 LI 1 COMPt.EJAENTO AVJOSEMOL 48 

CEP 

1 
1 9AIRROCtSTRITO 

1 
1 MUHICIPIO 

11:0 35.290-000 CENTRO MANTENA 

ENDEREÇO ELETRÓNICO 

1 1 TELEFONE COCIV!l!!!!RSITE.COM.BR : !33) 3241-1599 / (33) 3241-2153 

&m: FEDERATIVO RESPÔH$ÃYa {EFR) ·-
sllV...çAo CADASTRAL 

1 
1 OATAOASm.iÁçÃÔ CADASTRAL ATIVA 

03/11/2005 
MOTI\IO DE SflllAÇA.o CADASTRAL 

SfT\JÁçÃÔ ESPECW. 

1 
1 !~ SrTUAÇÃO ESPECIAL ·-

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 25/02/2019 às 08:55:45 (data e hora de Brasília), Página: 1/1 

https:llwww.reeeita.fazenda.gov.bf'IPes.soaJuridica/CNPJ/enpjreva/CnPireva_ Comprovante.asp 
1/1 



27/02/2019 

-

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: COMERCIAL 1 & D BRAGANCA LTDA 
CNPJ: 16.9S2.202/0001-73 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à Procuradoria-Geral da 
Faz811da Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no ãmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alfneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de Julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br.> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:50:25 do dia 27/02/2019 <hora e data de Brasflia>. 
Válida até 26/08/2019. 
Código de controle da certidão: 5986.BB74.9B5C.D4C0 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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27/0J/2019 SIARE - Sêc:relaria de Eslado de F8Ze!1da MG 
-
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS l '"Jj4 > 
"!! ~ f 'li 1 ó\ ,;;. ., ~-),· 

CERTIDÃO EMITTDA EM: ~,4) 
CERTIDÃO DE DÉBITOS TRJBUTÁRJOS 27/03/2019 o 

Negativa CERTIDÃO VAUOA ATÉ: 
25/06/2019 

NOME/NOME EMPRESARIAL: COMEROAL l &. D BRAGANCA LTDA 

INSCRIÇÃO ESTAOUAL: 396327418.00-
20 

CNPJ/CPF: 16.952.202/0001-73 SITUAÇÃO: Ativo 

LOGRADOURO: AVENIDA JOSE MOL NÚMERO: 248 

COMPLEMENTO: BAIRRO: CENTRO CEP: 35290000 

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: MANTENA UF: MG 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabil1diide do sujeito passivo acima identificado que vierem n ser apuradas, é certificado 
que: 

() 
1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ ou 
Advocacia Geral do Estado; 

2. No caso de utilização para lavratura de escritura ~úbllca ou re5istro de formal de partilha, de 
carta de ad~udicação e~idida em autos de inventário ou de ar:ento de sentença em a~o 
de separaç o judicial, d v relo, ou de partllha de be'll" na união vele de escritura p(Jbllea de 
doaçao da bens Imóveis& esta certidão somante ter validade se acompanhada da Certidão da 
Pagamento / Desoneraç o do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/200S. 

Certidão válida para todos os estabelecimentos da ems,rrv,a, alcançando débitos tributário.. do 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em D vida Ativa. 

1 

IDENTIFICAÇÃO 
1 

NÚMERO DO PTA 
1 

DESCRIÇÃO 
1 

1 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de 
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda,m.e-11ov.br => certidão de débitos tributários=> 

certificar ocumentos 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO: 2019000324207205 1 

https://www2Jazenda.mg.gov.br/sol/clrl/SOUCOT/OETALHE_7467descSe.Nfoo•Sdlcitar+Certid¾E3o+de•D%E9bitos+Tribut%E1rios&numProto. .. 1/1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANTENA 

CERTIDÃO NEGATIVA Nº 2614354798186277 • ldenlificação: 2614.3547.9818.6277 Impresso por suetlen • 20l0212019 • 14:3$:20 

Co ntribuinte COMERCIAL 1 & D BRAGANÇA L TOA 

Vinculados 

Inscrição 00006633 

Endereço AVN JOSÉMÓL 

Bairro CENTRO 

CEP 35.290-000 

(Controle 025227) 

Atividade Principal 07.0047 COMÉRCIO VAREJISTA 

Numero 

Distrito 

Munlclplo 

CPF/CNPJ 16.952.202/0001-73 

248 

SEDE 

MANTENA 

Compl 

UF MG 

Inici o 01/01/1990 

Certifica, em atenção à pessoa interessada, para os devidos fins, após necessária verificação no 
sistema e demais apontamentos desta Municipalidade, deles verificou que o requerido acima 
especificado NADA oeve aos cofres municipai s , referente aos impostos municipais , ressalvado o 
direito da Fazenda Municipal , de exigir nos termos da Lei , os Tributos que porventura venham a 
ser apurados . 

...-~rtifico ainda que a prese,,te certidao terá validade de 90(noventa) dias , conforme o artigo 20 do 
~ec . n . 2 . 658 de 26 de fevereiro de 1999 . 

.... Nao Possui Dívida Ativa ou Débitos do Exerclcio Vencidos (Possui Débitos do Exercido a Vencer) au 

MANTENA, 2 

URINOO 
DE O. NASCIMENTO 

CHEFE OI! SERVIÇO DE 
FISCAUZAÇÃO E OBRAS 



27/03/2019 
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htlps:1/coosuHa-af.caixa.gov.~rlEmpresa/Crf/Ccf/FgeCFSlmprimirPapel.asp 

Mi 'd;,fªiNWMiij-M 

CAl"'A 
CAIXA EC:.ONéM ·cr .. FEDER"\\. 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 1695220210001-13 
Razio Social: VALOECY FERNANDES BRAGANCA 

Nome Fantasia:ACOUGUE IDEAL 

Endereço: AV JOSE MOL 239 / CEl'ITRO / MANTENA / MG / 35290-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 12/03/2019 a 10/04/2019 

Certificação Número: 2019031203281225684022 

Informação obtida em 27/03/2019, às 18:12:47. 

A utilização deste Certificado 13ara os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticídade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https:IIC0<1sutta-af.ealxa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/F9eCFSlmprimirf'apel.asp 1/1 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: COMERCIAL I & D BRAGANCA L~DA 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ : 16.952.202/0001-73 

Certidão nº : 168277683/2019 
Expedição: 25/02/2019, às 08:52 : 57 
Validade : 23/08/2019 - 180 (cento e oitenta) d ias , contados da data 
de sua expedição. 

Certifica -s e que COMERCIAL I ' D BRAGANCA LTDA 
(MATRIZ E FILUIS) , inscri to(a) no CNPJ sob o nº 

16. 9S2. 202/0001-73, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalh istas . 
Certidão emitida com base no art. 642- A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12 . 440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011 . 
Os dados constantes desta Certidão são de r esponsabilidade dos 
Tribuna is do Trabalho e estão atualizados a té 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona- se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores T rab alhi s tas const a m os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes pera nte a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários , a honorários , a custas , a 
emolumentos ou a recol himentos determinados em lei ; ou decorre ntes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliaçao Prévia. 


